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Movimento de Registo de Mediadores de Seguros – Março de 2024 

 

 

Em março, foram inscritos 57 agentes de seguros, dos quais 41 são pessoas singulares e 

apenas 16 são pessoas coletivas. 

No que respeita às suspensões no registo ocorridas, 83% foram motivadas por os 

mediadores pretenderem exercer funções legalmente incompatíveis, seja como pessoa 

diretamente envolvida na atividade de distribuição de seguros ou como membro do 

órgão de administração responsável pela distribuição de seguros. As demais, ocorreram 

por os mediadores pretenderem interromper temporariamente a atividade de 

distribuição de seguros.  

Por outro lado, ocorreram 36 cancelamentos no registo de agentes de seguros, dos quais 

53% foram solicitados pelos próprios mediadores, 36% por impossibilidade de a ASF 

contactar o mediador por mais de 90 dias e 8% decorrentes de óbito e 3% por dissolução 

de sociedade. 

 

Evolução mensal do registo 2024   

  jan fev mar 

Inscrição 44 37 57 

Suspensão 33 12 18 

Levantamento de suspensão 4 1 3 

Cancelamento 28 77 36 
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